
Comunicado Aplic Nº 18/2017

Data: 24/08/2017
Elaborador(a): Sedecex – TCE/MT
Assunto: Implantação de novas regras

Comunicamos a implantação das regras de validação abaixo:

REGRA Finalidade Vigência
T17-01  e 
T17-02

Regras  temporárias  somente  para  o  exercício  de  2017 
direcionando o registro pelos municípios da receita do ITR 
apenas nos códigos 1.7.2.1.01.05.00 e 9.7.2.1.01.05.00, em 
atendimento à  Resolução de Consulta nº 20/2017-TP.

A partir de 
setembro

ER275 Atribuição  de  ordenador  de  despesa  para  cada  órgão 
informado na tabela órgão.

A partir de 
novembro.

DES28-1 Verifica saldo negativo, por credor, nas contas de execução 
orçamentárias

A partir de 
agosto

DES28-2 Verifica saldo negativo, por credor, nas contas de restos a 
pagar do exercício

Dezembro

CON77-6 Compara o  déficit  de  execução da liquidação e  entradas 
compensatórias com o montante das liquidações e entradas 
compensatórias com grupo de destinação de recursos de 
superávit  financeiro  de  exercícios  anteriores.  Esta  regra 
substitui a CON75-9.

A partir de 
outubro

CON77-7 Verifica o montante do comprometido pelas liquidações do 
exercício com recursos do superávit financeiro

A partir de 
agosto

O detalhamentos de cada regra consta no catálogo de regras publicado na página 

do Aplic.
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